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PATHILICDIAL FILAECEIRO da Uhivorcidade Federal do Espirite- 
Santo»

Art. 3a- 0 crédito r auo so refere o art» 1° 
prosonto l-osolução, correrê a conta dos recursos do

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

REITORIA

Art# Fica rovjgada a Resolução na 12/66, 
cono gnnl «quer disposições en contrario»

- RR.33 

ir

na c2o/

Art» Ia- FLea aborto o crédito suplanontor ao 
vigente orçanonto da Lnivonsidado Federal do Espirito Santc, 
no noiitante de CrC166»000,000(Cento o sossonta e sola ni - 
UiÕos do cruzeiros), on reforço às dotações da verba 3«1»QQ 
Custeio, consignação 3«l«3»0 Serviços de lercelros*

Ari» 2a- Correrão a conta do credito referido no 
artigo anterior, todas os desposas processadas con dundanojj 
to no autorização contida na Resolução na 12 de 10 do junho 
do 1906»

O C0E3EUI0 UIÍIV idiirtlio DA UIIIV- .CIDADE PEDEIIAL 
hG ESPÍrifíO JJ Í;J,

Considerando a nanifosta insuficiência de recur
sos r.o orçnnonbo do corrente czorcído, para ocorro:? com as 
despesas à conta da verba r*Serviços de Terceiros”}

Considerando o autorização concedida ao Eoitor a 
trnv*s a 12/ós do 10 de junho do corrente ano,

Considerando n esistoacia do dispanlbilidade no 
Rindo Paúrin jiiàul Financeiro o a necessidade do seroa sa!4a 
dos os cjct L/cclssos ess-•-••idos pala Universidade»

ssões, 3° do dezeubro de 1966

ALAOE DE siUElRÓz AHAJKTO
PHESIDEIEB

R 1 G 0 L V Et


